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Errata à Portaria nº 029 publicada em 18 de dezembro de 2018 
  

Onde se lê: “Franklin José Dantas de Souza, matrícula 3708” 
Leia-se: “Antonio Cesar Barreto Borges, Decreto nº 129/2018” 

 
PORTARIA Nº. 029, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 

Designa Comissão destinada a promover conferência 
de valores existentes em caixa na data de 31 de 
dezembro de 2018. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que estabelece a legislação vigente, e as normas das Resoluções do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar os servidores, Antonio Cesar Barreto Borges, Decreto nº 129/2018; Marcos 
Roberto Macedo da Silva, matrícula nº 665; e Hueliton Dantas de Almeida, matrícula 5108, para, 
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão com a finalidade de promover a conferência 
dos valores existentes no caixa da Prefeitura Municipal de Itapicuru, na data de 31 de dezembro 
de 2018. 

 
Art. 2º – A Comissão de que trata o art. 1º, apresentará relatório, até a data de 31 de dezembro 
de 2018, indicando os valores apurados e quaisquer outras informações que se façam 
necessárias. 
 
  
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO, Itapicuru-BA, em 18 de dezembro de 2018. 
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